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ADENDO DE N° 2 

Plano de Contingência de Porto Ferreira para Infecção do COVID-19 

Documentos inseridos: 

1. 26.05.20 Classificação de Risco COVID-19 para Regulação Médica de Urgência 

2. 28.08.20 Decreto N° 1.345, de 28.05.20 “REVOGA O DECRETO N° 1.309 DE 23 DE ABRIL DE 

2020 E DISPÕE SOBRE A FLEXIBILIZAÇÃO REGIONALIZADA REGULAMENTADA PELA 

NORMATIZAÇÃO ESTADUAL”.  

3. IN 07 – PROTOCOLO DE REGRAS SANITÁRIAS PARA BARES 

4. IN 08 – PROTOCOLO DE REGRAS SANITÁRIAS PARA LANCHONETES 

5. IN 09 – PROTOCOLO DE REGRAS SANITÁRIAS PARA RESTAURANTES 

6. IN 10 – PROTOCOLO DE REGRAS PARA FEIRA LIVRE 

7. IN 11 – PROTOCOLO PARA TEMPLOS RELIGIOSOS 

8. IN 12 – PROTOCOLO DE REGRAS SANITÁRIAS PARA CONDOMÍNIOS DE EDIFÍCIOS 

9. Orientações para Acompanhamento dos pacientes Hipertensos e Diabéticos 

10. 29.05.20 DECRETO Nº 1.347, de 29 .05.20 “ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO MUNICIPAL 

Nº 1.345 DE 28 DE MAIO DE 2020, NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL N° 64.994 DE 28 DE 

MAIO DE 2020”. 

11. 31.05.20 DECRETO Nº 1.350, de 31.05.20 “ESTABELECE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DO MUNICÍPIO, OBSERVADAS AS REGRAS SANITÁRIAS 

DO DECRETO 1.345 DE 28 DE MAIO DE 2020”. 

12. 01.06.20 DECRETO Nº 1.351, de 01.06.20 “ESTABELECE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE 

RESTAURANTES, BARES E SIMILARES, OBSERVADAS AS REGRAS SANITÁRIAS DO DECRETO 

1.345 DE 28 DE MAIO DE 2020”. 

13. 04.06.20 Avaliação do Período de Flexibilização do Distanciamento Social 

14. 05.06.20 Decreto 1.352 de 05.06.20“ALTERA O ARTIGO 4° DO DECRETO N° 1.286 DE 21 DE 

MARÇO DE 2020 QUE DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, ESTABELECE 

MEDIDAS PARA OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, MERCADOS, FARMÁCIAS, BANCOS E 

OUTROS, BEM COMO TRAZ OUTRAS DISPOSIÇÕES”.  

15. 08.06.20 Decreto 1.360 de 08.06.20 “ESTABELECE COM RESTRIÇÕES A POSSIBILIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES RELIGIOSAS EM IGREJAS, TEMPLOS E DEPOIS LOCAIS DE 

ORAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA, OBSERVADAS AS REGRAS 

SANITÁRIAS”. 

16. Plano de Flexibilização do Distanciamento Social em Porto Ferreira Durante a Pandemia do 

COVID-19 

17. Avaliação do Período de Flexibilização do Distanciamento Social (28.05 à 10.06.20) 

18. 16.06.20 Relatório de Acompanhamento COVID-19 em Porto Ferreira SP 

19. 16.06.20 Atualização Perfil Epidemiológico 
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